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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 371/2023 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo SEI! nº 0007642-17.2023.6.02.8000, 

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 347, de 18/09/2023, publicda no DEJE/AL de 20/09/2023, apenas quanto ao 
valor indicado no referido normativo, sendo, o Suprimento de Fundos concedido ao servidor MARCOS 
ANDRÉ MELO TEIXEIRA, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Especialidade Engenharia Civil, 
Chefe da Seção de Manutenção e Reparos, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 008.040.354-90, 
no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais), atinentes à Natureza de 
Despesa 339039 – Ação JCGA (20GP) - Material de Consumo, e R$ 2.000,00 (dois mil reais), relativos 
à Natureza de Despesa 339039 – Ação JCGA (20GP) - Prestação de Serviços,  nos termos previstos no art. 
3º, I, da Resolução TRE/AL nº 16.004/2019, para custear despesas de pequeno vulto visando à aquisição de 
material de consumo e prestação de serviços - pessoa jurídica, respectivamente, de acordo com o rol de itens 
previstos no Anexo V do comando resolutivo supra, mediante Cartão de Pagamento do Governo Federal 
(CPGF).

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 29 de setembro de 2023.

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO

Vice-Presidente no Exercício da Presidência
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